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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, fica acrescida do 

seguinte artigo: 

“Art. 32-A. Ficam proibidas as cirurgias consideradas 

desnecessárias ou que possam impedir a capacidade de expressão 

do comportamento natural da espécie, sendo permitidas apenas as 

cirurgias que atendam às indicações clínicas prescritas por médico-

veterinário, conforme disposto na Lei nº 5.517, de 23 de Outubro de 

1968. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

§ 1º São considerados procedimentos proibidos a prática de 

mutilações com fins estéticos, cordectomia, conchectomia, 

caudectomia e onicectomia em animais silvestres, domésticos ou 

domesticados, nativos ou exóticos. 

§ 2º A caudectomia é considerada um procedimento cirúrgico 

não recomendável na prática médico-veterinária. 

§ 3º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre 

morte do animal.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Este projeto é de grande relevância considerando que as intervenções 

cirúrgicas ditas mutilantes, em pequenos animais, têm sido realizadas de forma 

indiscriminada em todo o País e que muitos procedimentos são danosos e 

desnecessários, o que fere o bem-estar dos animais. 

O Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) publicou no Diário 

Oficial da União, em março de 2008, a Resolução 877, que proíbe cirurgias 

mutiladoras com finalidades estéticas em animais domésticos e estabelece normas 

regulatórias para a realização de cirurgias em animais de produção e silvestres. 
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Nas considerações feitas pelo CFMV, está reafirmada a obrigação do médico 

veterinário de preservar e promover o bem-estar animal. 

A sociedade não se cala diante da crueldade contra seres indefesos. 

Animais são seres sencientes, ou seja, são capazes, entre outras coisas, de sofrer e 

sentir dor. 

Diante disso, buscamos reprimir com mais veemência a prática de maus-

tratos contra animais domésticos ou domesticados, uma vez que a sociedade repele 

frontalmente tal prática. 

Assim, pela importância deste projeto de lei e os benefícios que dele 

poderão advir, esperamos contar com o apoio necessário dos nobres Deputados 

para a sua aprovação. 

 
 

Sala das sessões, em 15 de Agosto de 2013.                                                           
 
 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 
PSD/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 
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............................................................................................................................................. 

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968 

 

Dispõe sobre o exercício da profissão 

de médico-veterinário e cria os Conselhos 

Federal e Regionais de Medicina Veterinária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PROFISSÃO 

 

Art. 1º O exercício da profissão de médico-veterinário obedecerá às disposições 

da presente lei.  

 

Art. 2º Só é permitido o exercício da profissão de médico-veterinário: 

a) aos portadores de diplomas expedidos por escolas oficiais ou reconhecidas e 

registradas na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura;   

b) aos profissionais diplomados no estrangeiro que tenham revalidado e registrado 

seu diploma no Brasil, na forma da legislação em vigor.   
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 877, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 

 
Dispõe sobre os procedimentos cirúrgicos em 

animais de produção e em animais silvestres; e 

cirurgias mutilantes em pequenos animais e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea “i” do Artigo 6° e alínea “f” do Artigo 

16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, combinado com os Artigos 2°, 4° e 6° inciso 

VIII, Artigo 13 inciso XXI e Artigo 25 incisos I, II e III da Resolução nº 722, de 16 de agosto 

de 2002, considerando a necessidade de disciplinar, uniformizar e normatizar procedimentos 

cirúrgicos em animais de produção e em animais silvestres; considerando que esses 

procedimentos cirúrgicos devem ser realizados em condições ambientais aceitáveis, com 

contenção física, anestesia e analgesia adequadas, e técnica operatória que respeite os 

princípios do pré, trans e pós-operatório; considerando a necessidade de disciplinar, 

uniformizar e normatizar cirurgias mutilantes em pequenos animais; considerando que as 

intervenções cirúrgicas ditas mutilantes, em pequenos animais, têm sido realizadas de forma 

indiscriminada em todo o País e que muitos procedimentos são danosos e desnecessários, o 

que fere o bem-estar dos animais; considerando que é obrigação do médico-veterinário 

preservar e promover o bem-estar animal, 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1° Instituir, no âmbito do Conselho Federal de Medicina Veterinária, normas 

regulatórias que balizem a condução de cirurgias em animais de produção e em animais 

silvestres; e cirurgias mutilantes em pequenos animais. 

Art. 2° As cirurgias devem ser realizadas, preferencialmente, em locais fechados e 

de uso adequado para esta finalidade. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


